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RELATÓRIO

Tratase de embargos de declaração opostos em face de acórdão assim ementado:

CONSTITUCIONAL.  REGISTRO  SINDICAL.  PRINCÍPIO  DA  UNICIDADE.  PRINCÍPIO
DA ESPECIFICIDADE.

Havendo a constituição de sindicato específico para determinada categoria profissional
ou  segmento  de  trabalhadores,  e  abrangendo,  tal  sindicato,  o  mesmo  território  da
entidade  genérica,  a  manutenção  de  dito  segmento  específico  na  base  sindical  desta
última importa violação ao art. 8º, II, da Constituição Federal.

Sustenta  o  embargante  que  o  voto  condutor  padece  de  obscuridade  ou  de  erro
material, na medida em que extrapolado o objeto do feito ao se registrar que a existência de
sindicato em tese mais específico retiraria do sindicato em tese mais genérico a legitimidade
para  representação  de  parcela  da  categoria.  Suscita,  ainda,  fato  superveniente  hábil  à
modificação do julgado, qual seja, a publicação da Portaria nº 501, do Ministério da Justiça e da
Segurança Pública. Subsidiariamente, pede que os declaratórios  sejam acolhidos para  fins de
préquestionamento.

As partes contrárias apresentaram contrarrazões.

É o relatório.

VOTO

São cabíveis embargos de declaração quando houver no acórdão obscuridade ou
contradição ou quando este for omisso em relação a algum ponto sobre o qual o Tribunal devia
se pronunciar e não o fez (CPC, art. 1.022). Ou, ainda, por construção jurisprudencial, para fins
de préquestionamento, como indicam as Súmulas 356 do c. STF e a 98 do e. STJ.

No caso concreto, o julgado não padece de qualquer vício, tendo o voto condutor
analisado  as  questões  em  debate  de  modo  fundamentado,  expressando  seu  entendimento  a
respeito.

O voto condutor do acórdão expressamente consignou que "ainda que os pedidos
formulados pelo sindicato apelado visem apenas resguardar o direito à manutenção de sua base
sindical, a análise da pretensão perpassa, necessariamente, pela questão atinente à aplicação do
princípio  da  especificidade,  conjugado  com  o  princípio  da  unicidade",  afastando  a  alegada
extrapolação do objeto do feito. Eventual  irresignação quanto a  tal posicionamento há de ser
suscitado  na  via  recursal  apropriada,  não  cabendo  sua  rediscussão  em  sede  de  embargos  de
declaração.
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Quanto à publicação da Portaria nº 501, do Ministério da Justiça e da Segurança
Pública, verificase que não se trata de fato hábil a influenciar na decisão proferida. O pedido
inicial visa ao reconhecimento da inconstitucionalidade do despacho do Secretário de Relações
do Trabalho que ordenou a exclusão de sua base da classe dos inspetores da PRF, não havendo
notícia de que tal ato tenha sido revogado pela citada portaria. Além disso, a questão debatida
foi solvida com base em argumento constitucional que, a toda evidência, não é suplantado pela
edição  de  um  ato  normativo  infralegal    ao  revés:  a  portaria  em  questão,  como  não  poderia
deixar de ser, também o contempla em seu art. 25, §3º.

Quanto ao préquestionamento, os fundamentos utilizados foram suficientes para
embasar  a  decisão,  bem  como  possibilitam  a  impugnação  recursal  aos  Tribunais  Superiores,
uma  vez  que  o  "préquestionamento"  se  refere  à  emissão  de  juízo  sobre  a matéria  posta  em
discussão, e não à expressa referência a dispositivos legais. Mesmo se assim não fosse, o artigo
1.025 do CPC de 2015 dispõe que "consideramse incluídos no acórdão os elementos que o
embargante  suscitou,  para  fins  de  préquestionamento,  ainda  que  os  embargos  de  declaração
sejam inadmitidos ou rejeitados".

De qualquer sorte, acolho os declaratórios opostos com tal finalidade.

Ante o exposto, voto por dar parcial provimento aos embargos de declaração.
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